


1/27 
 

“Preparações cosméticas com ação hidratante, antioxidante e 

fotoprotetora contendo extratos da espécie Spondias purpurea L., 

veiculados ou não em nanopartículas lipídicas e poliméricas” 

Campo da invenção 

[001] A presente invenção se insere no campo farmacêutico e cosmético e trata 

de preparações cosméticas contendo extratos vegetais da espécie Spondias 

purpurea L. que podem se apresentar na forma livre, ou incorporado em 

nanopartículas poliméricas e/ou lipídicas. As preparações cosméticas oriundas 

desta invenção podem se apresentar nas formas líquida, semissólida e sólida, e 

são caracterizadas por possuírem tripla ação, sendo hidratante, antioxidante e 

fotoprotetora.  

Fundamentos da Invenção 

[002] Ao longo dos últimos 20 anos, a Indústria Brasileira de Higiene Pessoal, 

Perfumaria e de Cosméticos apresentou um crescimento médio deflacionado de 

cerca de 11,4% ao ano, tendo um faturamento líquido de US$ 37,7 bilhões no 

período de 1996 à 2015. O Brasil, conforme dados do ano de 2016, está 

ocupando a quarta posição no ranking mundial do comércio de higiene pessoal, 

perfumaria e cosméticos, movimentando cerca de US$ 30,2 bilhões no setor, o 

que representa uma participação de 7,1%. Em relação ao consumo de produtos 

direcionados à higiene e aos cuidados com a pele, o Brasil ocupa atualmente a 

2ª posição mundial no mercado de protetores solares e em produtos para a pele, 

o mesmo ocupa a 8ª posição (ABIHPEC, 2016). O mercado de produtos de 

higiene pessoal e cosméticos direcionados aos cuidados com a pele e à 

fotoproteção, apresentam importância estratégica, tendo-se em vista que os 

efeitos nocivos da radiação solar se tornaram mais conhecidos e por isso há uma 

crescente preocupação das pessoas, em diversas classes econômicas, com os 

efeitos deletérios da exposição prolongada à radiação ultravioleta. 

[003] A exposição prolongada à radiação ultravioleta induz alterações físicas na 

pele, a partir de reações fotoquímicas que induzem a formação de espécies 

oxidativas e ativação de enzimas que iniciam processos bioquímicos 
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irreversíveis. Além disso, promovem uma significativa modificação molecular 

devido ao aumento de espécies reativas de oxigênio que ocasionam peroxidação 

lipídica, danos mitocondriais e ao DNA, modificações gênicas e de proteínas. A 

pele exposta à radiação ultravioleta está favorável ao surgimento de fotoalergias, 

eritemas, envelhecimento cutâneo e alterações celulares, que ao se somarem 

às alterações genéticas, favorecem a predisposição ao surgimento de 

carcinomas cutâneos (DUQUE, L. et al. INDUSTRIAL CROPS AND 

PRODUCTS, V.97, P 431-439, 2017; MANSUR, M.C.P.P.R. et al. REVISTA 

BRASILEIRA DE FARMACOGNOSIA VOL.26 P 251–258, 2016). 

[004] A radiação do tipo UVB (290-320nm) possui, dentre as outras que 

compõem o espectro UV (200-400nm), um maior potencial genotóxico, afetando 

principalmente as camadas da derme e epiderme, induzindo dessa forma, ao 

surgimento de fotocarcinogênese, dentre outros efeitos deletérios, a partir de 

reações fotoquímicas que desencadeiam diversas outras reações bioquímicas 

que resultam em efeitos nocivos à pele, como reações de caráter inflamatório e 

oxidantes. As radiações UVA e UVB são apontadas como as que mais induzem 

a formação de radicais livres na pele, o que contribui para um envelhecimento 

do tecido da epiderme de forma prematura. Os radicais livres gerados a partir de 

reações fotoquímicas desencadeados pelos raios ultravioletas possuem grande 

potencial reativo e acabam provocando a degradação de biomoléculas 

essenciais, como o DNA, proteínas e lipídeos, que compõem as estruturas 

celulares, promovendo efeitos biológicos irreversíveis (A. BAZYLKO et al. 

JOURNAL OF PHOTOCHEMISTRY AND PHOTOBIOLOGY B: BIOLOGY, 

V.149, P189–195, 2015; SILVA, R. V. et al. INDUSTRIAL CROPS AND 

PRODUCTS, V.83, P 509-514, 2016). 

[005] A pele apresenta nas suas camadas, epiderme e derme, mecanismos 

naturais para a defesa contra a radiação ultravioleta, entretanto é uma proteção 

limitada, o que torna necessário a utilização de recursos extras para a proteção 

da pele. Além do uso de acessórios no vestuário, para a proteção à exposição 

UV, a utilização de produtos com ação fotoprotetora, que se utilizem de filtros  
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solares, químicos ou físicos, é essencial para uma melhor proteção e prevenção 

aos efeitos nocivos da radiação UV. Os filtros solares presentes nos protetores 

solares são regulamentados pelas agências reguladoras da região de 

comercialização dos produtos, sendo que conforme dados da ANVISA, no Brasil, 

apenas 39 substâncias possuem registro para uso como filtros solares em 

formulações fotoprotetoras. 

[006] A busca por substâncias com ação fotoprotetora é necessária como um 

meio de prevenir ou evitar o avanço do processo de fotoenvelhecimento, bem 

como propiciar uma redução sobre a ocorrência de outros danos provocados 

pela exposição à radiação solar, principalmente a ultravioleta. Os fotoprotetores 

tópicos são substâncias que absorvem, filtram, dispersam e refletem as 

radiações ultravioletas. A maioria dos filtros ultravioletas aprovados por órgãos 

de regulamentação são agentes químicos orgânicos, que ao contrário dos 

agentes físicos inorgânicos são geralmente incolores e cosmeticamente bem 

aceitos (CRIADO P. R. et al, JORNAL DE PEDIATRIA – SOCIEDADE 

BRASILEIRA DE PEDIATRIA, VOL 88, Nº 3, 2012). 

[007] A atividade antioxidante de algumas moléculas obtidas a partir de plantas, 

podem ser exploradas para prevenir o estresse oxidativo da pele, agindo como 

agentes fotoprotetores indiretos, pois reduzem os efeitos oxidativos ocasionados 

pelos radicais livres produzidos nas reações fotoquímicas. Nesse contexto uma 

combinação de princípios ativos antioxidantes podem tornar mais eficaz o 

mecanismo de defesa natural da pele contra os efeitos nocivos dos radicais 

livres.Atualmente, extratos vegetais vêmsendo utilizados em formulações 

cosméticas e farmacêuticas, devido sua eficiência como sequestradores de 

radicais livres, tanto de forma oral como tópica. A atividade antioxidante de 

extratos vegetais é alvo de vários estudos ao longo dos últimos anos e 

demonstram ação sinérgica em diversas atividades biológicas. Quando 

presentes em formulações de fotoprotetores, extratos vegetais antioxidantes 

mostraram-se eficientes na fotoproteção em uma ampla faixa do UVB, supressão 

de eritemas, potente efeito de remoção de radicais livres, diminuição da ação  
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genotóxica da radiação UV, entre outras propriedades sinérgicas (BAZYLKO, A. 

et al. INDUSTRIAL CROPS AND PRODUCTS V.55 P 19–24, 2014; MATTEO 

RATICE et. al. FITOTERAPIA, V. 114, P 144-162, 2016). 

[008] A utilização de extratos vegetais, em formulações de produtos 

fotoprotetores, possui a finalidade de potencializar a ação fotoprotetora de filtros 

ultravioletas sintéticos, e desta forma diminuir a concentração desses filtros 

sintéticos que muitas vezes são responsáveis por reações adversas na pele. 

Dessa forma a utilização de produtos naturais no incremento do fator de proteção 

solar (FPS) de fotoprotetores sintéticos pode auxiliar na obtenção de produtos 

com melhor aceitação na pele e que seguem uma tendência mais sustentável, 

que é buscada em muitos setores industriais, sendo também uma realidade no 

mercado de cosméticos (SANTHANAM R.K. et al. INDUSTRIAL CROPS AND 

PRODUCTS, V. 96 P165–172, 2017). 

[009] O uso da nanotecnologia tem se expandido em diversas áreas, e na área 

de cosméticos, há uma significativa contribuição na formulação de produtos mais 

sofisticados onde a duração e o efeito esperado do produto podem ser 

intensificados.  

[010] As nanopartículas lipídicas incluem as nanopartículas lipídicas sólidas e os 

nanocarreadores lipídicos nanoestruturados, em ambos os tipos de estrutura 

existe a presença de um componente lipídico com alto ponto de fusão que irá 

conferir a rigidez característica e possibilidade de secagem destas estruturas. 

Nanopartículas poliméricas podem ser produzidas com polímeros e copolímeros 

sintéticos, semissintéticos e naturais. Da mesma forma que as nanopartículas 

lipídicas, as nanopartículas poliméricas são sistemas sólidos que podem se 

apresentar dispersos em um veículo líquido, ou podem se apresentar na forma 

seca. Estes sistemas de liberação de ativos de tamanho nanométrico, possuem 

diâmetro médio variando entre 10 e 1000 lipídica. Na área cosmética, as 

principais características de nanopartículas lipídicas ou poliméricas incluem a 

capacidade de sustentar a liberação do ativo por horas ou dias, melhoria da 

estabilidade do produto final, capacidade de proteção de substâncias instáveis  
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frente à degradação, aumento da permeação através da pele e cabelos, aumento 

de compatibilidade na formulação, capacidade de controle da liberação, 

excelente tolerabilidade, e, principalmente, o aumento da eficácia do produto. 

(Souto, 2011; Nemen& Lemos -Senna, 2011; Mihranyan et al , 2012; Wu & 

Guy, 2009). 

[011] A presente invenção, possui caráter inovador pois a utilização de extratos 

vegetais da espécie Spondias purpurea L. objeto desta invenção é inédito para 

atividade biológica de fotoproteção e ação antioxidante, voltados para o cuidado 

da pele. A incorporação destes extratos em carreadores de ativos caracterizado 

por nanopartículas lipídicas ou poliméricas também representa um diferencial 

que é melhorar a performance do produto garantindo uma ação fotoprotetora, 

antioxidante e hidratante de longa duração.  

[012] Foi realizada uma ampla pesquisa na literatura científica, e não foram 

encontrados trabalhos relacionados a utilização de extratos vegetais da espécies 

Spondias purpurea L. pertencente à família Anacardiaceae e seu uso em 

formulações cosméticas e dermatológicas para fins de fotoproteção associada a 

ação antioxidante e hidratante e/ou fazendo parte como aditivos junto à filtros 

solares sintéticos. 

[013] No âmbito patentário, não foi localizado nenhum documento relacionado a 

�H�V�S�p�F�L�H���³Spondias purpurea L.�  ́na base de dados de patentes do INPI nem na 

Base de dados PATENTSCOPE da �³World  Intellectual  Property  Organization �´�� 

[014] Dessa forma, a utilização de extratos da espécie Spondias purpurea L. em 

preparações cosméticas para fotoproteção da pele é inédito, pois faz uso de 

matérias-primas oriundas da biodiversidade brasileira, além da possibilidade de 

utilizar a nanotecnologia como carreador dos extratos para melhorar sua 

performance em relação ao tempo de duração do efeito fotoprotetor das 

preparações cosméticas.  

Sumário  da Invenção  

[015] A presente invenção descreve o uso de extratos da espécie Spondias 

purpurea L., incorporados em preparações cosméticas nas formas líquida, 
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